ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°       , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 19, DE 2020.



Apresentado pelo nobre deputado Major Mecca, o Projeto de lei Complementar em epígrafe pretende alterar a Lei Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 2014, que institui a Bonificação por Resultados - BR aos integrantes das Polícias Civil, Técnico-Científica e Militar.



A proposta em questão esteve em pauta por cinco sessões, período no qual não recebeu emendas ou substitutivos. 






Na sequência do processo legislativo, o projeto vem à análise desta comissão, a fim de ser apreciado quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.



Conquanto sejam relevantes os louváveis propósitos invocados por seu nobre Autor, a proposição apresenta manifesta incompatibilidade com a ordem constitucional, no que se refere à iniciativa para deflagrar o procedimento legislativo.



O projeto de lei complementar em apreço apresenta vício insanável caracterizado pela invasão de competência reservada ao Poder Executivo, pela Constituição Estadual, uma vez que compete privativamente ao Governador do Estado a direção superior da administração estadual, bem como a iniciativa para propor projetos de lei que disponham sobre servidores públicos do Estado, e militares.



As medidas objetivadas na propositura têm, de fato, cunho eminentemente administrativo e como tal, encontram-se na esfera de competência do Chefe do Executivo, consoante dispõe o artigo 47, incisos II e o artigo 24,§ 2º, 4 e 5, da Constituição Estadual.



Nesse sentido, a propositura em questão consagra ingerência do legislativo em atribuições privativas do Executivo, vulnerando, em consequência, o princípio da independência e harmonia dos Poderes, previsto no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 5º, caput, da Constituição Estadual.



O Supremo Tribunal Federal, em várias oportunidades, já se pronunciou para declarar inconstitucionais normas estaduais que tratam de vício de iniciativa. Cite-se a ADI 2646 MC/SP – SÃO PAULO, Relator Min. MAURICIO CORRÊA, julgada em 01/07/2002 (EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. ORGANIZAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA.). 



Dentre as regras básicas do processo legislativo federal, de observância compulsória pelos Estados, por sua implicação com o princípio fundamental da separação e independência dos Poderes, encontram-se as previstas nas alíneas a e c do art. 61, § 1º, II, da CF, que determinam a iniciativa reservada do chefe do Poder Executivo na elaboração de leis que disponham sobre o regime jurídico e o provimento de cargos dos servidores públicos civis e militares. Precedentes: ADI 774, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ  de 26-2-1999, ADI 2.115,Rel. Min. Ilmar Galvão e ADI 700, Rel. Min. Maurício Corrêa. Esta Corte fixou o entendimento de que a norma prevista em Constituição estadual vedando a estipulação de limite de idade para o ingresso no serviço público traz em si requisito referente ao provimento de cargos e ao regime jurídico de servidor público, matéria cuja regulamentação reclama a edição de legislação ordinária, de iniciativa do chefe do Poder Executivo. Precedentes: ADI 1.165, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 14-6-2002 e ADI 243, Rel. p/ o ac. Min. Marco Aurélio, DJ de 29-11-2002.

[ADI 2.873, rel. min. Ellen Gracie, j. 20-9-2007, P, DJ de 9-11-2007.] 

=ADI 2.856, rel. min. Gilmar Mendes, j. 10-2-2011, P, DJE de 1º-3-2011.



As normas jurídicas devem atender a determinados requisitos para que sejam plenamente eficazes e possam produzir justiça, segurança, liberdade e desenvolvimento social. 



Com efeito, a presente proposta não se reveste do contorno de juridicidade capaz de lhe alçar dentro do ordenamento jurídico, devendo ser fulminada no seu nascedouro, cumprindo este órgão técnico sua inescusável função relativa ao controle de constitucionalidade preventiva.



Diante de todo o exposto, em que pesem os louváveis motivos que inspiraram seu autor, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei Complementar nº 19, de 2020.



Sala das Comissões,

DEPUTADO MARCOS ZERBINI

Relator
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